MENSAGEM N.º 44, DE 1º DE SETEMBRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições e dá outras providências.

2.

A matéria em deslinde comporta duas vertentes básicas. A primeira busca a competente autorização legislativa para propiciar a transferência de recursos públicos para o setor privado, na esteira do mandamento inscrito na cabeça do artigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe in verbis:

“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizado por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

...................................................................................................................” (grifou-se)

3.

A outra vertente diz respeito ao Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC. Tal plano é uma exigência do inciso XXIX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município.

4.

Averbe-se, por pertinente, que o critério utilizado para a escolha das pessoas jurídicas a serem contempladas com auxílios, subvenções sociais e contribuições para o exercício de 2010, foi manter as entidades beneficiadas e os respectivos valores repassados ou programados para repasse no exercício de 2009, com alguns ajustes necessários, inclusive com exclusão de repasses esporádicos, adequação e complementação de valores que foram definidos no ano anterior de forma parcial, ensejando, assim, transferência com abrangência total do exercício, a exemplo dos casos da Frente de Prefeitos Mineiros e da Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

O projeto de lei sob enfoque contempla, também, a destinação de recursos públicos para pessoas físicas sob o elemento intitulado “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, igualmente fixado no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com o escopo de viabilizar o repasse às pessoas físicas que dele necessitar, notadamente desportistas e pessoas abrangidas pelas áreas da saúde e educação, obedecida, contudo, a legislação vigente de regência.

6.

Releva acentuar que a transferência de recursos públicos para o setor privado na forma veiculada pelo projeto de lei em deslinde far-se-á com observância das diretrizes postadas na Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006 e no Decreto n.º 3.353, de 28 de abril de 2006, cujos diplomas estatuem normas que disciplinam, por exemplo, o plano de trabalho a ser apresentado pelo interessado na obtenção dos repasses, bem como a prestação de contas do montante recebido.

7.

São essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto de lei à apreciação legiferante, solicitando que sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno dessa Egrégia Casa Legislativa.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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